
PREFEITURA DE ROSANA 
EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Processo nº 0009/2025 - Pregão (Eletrônico) nº 008/2025. 
Objeto: registro de preços para aquisição de fraldas descartáveis, para atender a secretaria 
municipal de saúde, secretaria municipal de educação, secretaria de inclusão e assistência 
social, com entrega parcelada, pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, 
conforme especificações constantes neste edital e seus anexos. 
CLAUDEMIR PERES FRANCISCO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Rosana, no uso 
de suas atribuições legais, HOMOLOGA o procedimento licitatório, incluindo o ato de 
ADJUDICAÇÃO proferido em 01/04/2025 referente ao Pregão (Eletrônico) em epígrafe, 
tendo como vencedor(es) o(s) proponente(s): - ADNILSON FRAZÃO, conforme segue: item 
07 - R$ 1,29; item 08 - R$ 1,39; - CIRÚRGICA UNIÃO LTDA, conforme segue: item 09 - R$ 

3,70; e - PÉROLA IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, conforme 

segue: item 01 - R$ 0,48; item 02 - R$ 0,54; item 03 - R$ 0,61; item 04 - R$ 0,71; item 05 - 
R$ 1,42; item 06 - R$ 1,30. Fica(m) o(s) proponente(s) vencedor(es) convocado(s) a 
comparecer(em) no Setor de Compras/Licitações da Prefeitura de Rosana, sito na Av. José 
Laurindo, n° 1540 - Centro - Rosana/SP, no horário das 07h00min às 13h00min (Brasília), 
para realizar a assinatura da referida Ata de Registro de Preços ou solicitar através do 
e-mail licitacoes@rosana.sp.gov.br para que seja encaminhado a referida Ata de 
Registro de Preços para assinatura digital, nos termos do item 11 e subsequentes do 
Edital, no prazo de até 05 (cinco) dias a contar da publicação do presente Termo. Fica, 
ainda, a empresa ADNILSON FRAZÃO, convocada para regularizar a documentação 
pertinente à regularidade fiscal (Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e 
prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), mediante a 
apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com 
Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à 
Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal) no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis a contar da presente publicação. Publique-se. Rosana, 01 de abril de 
2025. Claudemir Peres Francisco de Oliveira - Prefeito. 

mailto:licitacoes@rosana.sp.gov.br

